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A C&nara Municipal de Congonhar, Estado de Minas Gcrai§,decÍeta
e err, Profeito Munioipa[ sanciono e promufuo a seguinte I-ei:

r847l92 ar rcguintes r.*uo Jffi,lJ* *?ff 
e ins€Ítas no anexo tV da I-ei No'

l) - 2 (óras) ragas de Assessor Especial, símbolo CC-I, na foca dc asscsstrmêoto srp€Íioq
2) -a (q!lafo) ragas dc Ascuor Erycoial, símbolo CC-2, na âea dc assessoramento srrpcÍiü;
3) - 7 (8€t€) vagas dc Sqcrvntor I , símbolo CC-3, na &ea dc atividadco administrtivâs divsÍsas;
4). I (oito) vagls de Stpcllictr tr, Eímbolo CC-4, na ftea & atividades adminfutÍali\rls divcrsas;

Prforafo ímico - Oa cegos cmstantes do artigo são dê livÍe
nomeação e cxurer4ão do Po&r Executirrc.

Aíigo 20 - As degpcsas decorrcntes do cum0Íimento da prescate Loi
corrcrão à conta das soguinúss dotaçõ€ú oÍçfireÍrt&ias:

ónaÂo lrzo - cHEFTADoExEcurrvo
UNIDADE 4121 . CHEFIA DO E)(ECUTTVO
08OTO2f2.Om - COORDENAçÃO pO CaSn{ETEDO PREFETTO
3.1.1.1.- PE§soAL ctul-

ORGÃO 5I4O- SECP.ETARIA MI.'NICIPAL DE ADMTMSTPú{ÇÃO
UNIDADE 5151 - GABINETE DA ADMIM5ap"lçÃo
o3o7o2t 2o4s{ooRDENAÇÃO DO SECRETÁRIO

-n*ur5aç.1ÇAo3.1.1.1. - PESSOAL CrVL

DE

ORGÃO 5I7G SECRETARIA MUMCIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS

UNTDADE slTl - GABTNETE 2F OBRAS E SERVrÇOS URBANOS
0307021 2.074 - COORDENAÇAO DO SECRETARIO DE OBRAS
3.t.t.l -PEssoALcrul.

Arrigo 3o. - Rwogan-sc as dirposições cm contário.
Artigo 4o. - Estr ki €nta Êm vigor na dafa de'sru púlbação.
M€ihra Mtmicipal dc l(xt

maio dc mil novecentos e novÊírta e cinco.
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DESCRTÇÂO Ix) CARGO ,ít'

ÚIULO: Agsessor Especial CC-f
ATUAÇAO : Area dc rssêssordncnto speÍioÍ.

ATRIBLIIÇOES

I - pÍestar ass€ssormcrúo dircto c 4oio à Aeninifiação Municipal;
tr - asscostrd o Execúivo Munk;ipal no exalne, coc&ninhÃncrúo o aolução dos assmtm

adminishrtivos;
III - coordenâÍ e orientar as atividadcs corrclúas no seu sêtor d€ aüBgão;
ru - exÂraÍ parcc€ros c,m processoo administrativos;
V - mirutr, ryisnr, publicr ou cxpedir rtoo à que côÍpclo a Assass6i4
VI - participa da elaboração doo rclatórios gcnis do dcsc4cnho d,a Athinigfação

Municipafi
VII - descÍvolvtr atividadca dc rçlaçôcs públi:a c cmmiuçlo social de suâ AssêssoÍia;
VIII - exercer aútidades ctrÍÊlatâs que lhe forem dehgâdaq cmforme sua rfoea de

anlrção.

tt, 
'à

TÍTUI0:Aaec$tr Especirl CC-2
ATUAÇÃO: ÁÍ€a d€ assÊssormt€nÍo sl4€Íitr.

ATRIBTIIçÔES

I - coordenr, crgllriax e curduzir a efuidadcr adminirtrativas que corycte à
sua iírca de atuação;

tr - promor,tr o ls!"etarcoto dc dado§! jrffo às unidadcE o,rgmizacionab rrlativoa a
- processos aónidstrrtivos oo s6u sô3oÍ de trabalho;

III - clabora normas dc procedftncntos prm mclhor dqcryenlp das afividad€s ligtdae à
§us assÊÊstriq

tV - ident'úca a noccssidadc o eÉúbel€c€r pÍioÍidades om sua área de auação;
V - plancjar cm oonjunto oom a oMa imedhta rs âçõc8 a rcrcrn sx€oúadâs e

p,roccdimentor visando o pleno fimcionarncnto do sertr de trabalho;
VI - manter o cmEole de persoal sob sua rccponrabifidadc;
VII - exercer atividadc corrclatas que llrc fomrriLlqpdae.

Praça Presidente Kubitschek, 135-Tel.: (031) 731-1300- FAX: 731-1240-CEP: 36404-000-Congonhas-MG
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w PR.EFEITI.IRA I\4(.INICIPAI- DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

úrulo: srpervisorl
ATUAçÃO: Árcas adidnfutrdir/as divEr§.s

a:I

a t, íê
ATRTBUÇÕES

I - sup€rvíEionaÍ as aividades da aeninistragãq promowndo o aperfeiçoarnento do
sistema e métodos de trabalho;

tr - a§sbtêocia diret4 aoe Secretrfoioo Mmicipair;
m - determina p,roüdências e estabelecer coÍtaüog pra resolução de assumtos Íelativo§

à Secretaria;
w - elaborar normas de procedimertoflcom virtas à racionalizrçâo e sfunplificação d,o

trúalho;
V - maler controle de peseoal rob sua respmsabilidade;
VI - coordeira as afividades Íslativas à protegão Ê rsgurança do trabalho emitindo

relaórios a s€rem errsaninhÂdos à CPA;
VI - e:.ecutar outras atividades corrctatas que llre forem delcgadas pela sua chefia

imediat4conforme sua rárea de atuâção.

TÍTULO: supervisortr
ATUAÇÃo:ÁÍeas a&ninisrativas divclsô

ATRrBrnçõE§

I - spervisionr e con&rzh atividadcs aenirigf*ivas, ra ifuea de sua atu4ão;
tr - elaborar diagramas, gníficos c outÍas formâs dE represeatação de informação;
m - estudar e analisa os dados levantdoõ eoritindo relxórios para encaminhalerúo à

Secretarias;
[V - eshrdr, redeftrir, pÍopoÍ e irplãrtar formúírioe e outros tecuÍsos

a&ninistrativos pra siryliftagão do trabalho;
V - contolar as conespondônciag processos e outros expedieares;
VI - manter controle do pessoal sob sua rtsponsabilidad€;
VII ourras atribúções que lhe forem de@adas, conforme êra árâ de atração.

Praça Presidente Kubitschek, l35 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas.MG
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FREFEI:I(JB.A IVI{JNICIPAL DE CONGONIIAS

CIDADE DOS PROFETAS

rl

ruSTIÍ'ICATIVA

Senhor Presidente,
§enhorrs Vererdoreq

O prrcscnte pro!:to, anpliado novas ragrs dc crgoo já criadoo pela
Iri No. 1847192 & 29105192" vbr stsndsr àrs ncccssidâd€s funcionais dos dirrçrsoe segn€ntog
administrativo§ , em expauão, na &ea & dirrção e asscssormrcnto.

Cabe-nos ÍEssafar, quc a fgura do s€ÍvidoÍ octryaÍÍe dc cago
comissionado de nahrtza do chcf+ dirtção e âseeôso(amento, toma-ee imprescindível na
a&ninistação, utna .troz que o aôninistrador publico precba dispoÍ dc auxilinçs «liretoe que sejan
de sua corúarya.

Os cagos são de li\,rc provimc,nto e exoneraçiúo, confmme atfuo
37, inoiso tr da Con$inrição Federa[ o Ere cnseja Í€maejame o dc scrvidorcs sem gração de
d€sp€sar aceesórias.Acrrsça{€ e poesibilidade de aprowitmcnto de s€ÍvidoÍ€s efetivoq o $E s€

traduz na de$rec€§sidad€ de novas contralaçõcs.Tais detâlhê§r juntadas à atribui@ doa cagost
viriam sanar, em defnitivo, qualqueÍ atneâça à caogünrcionalidade do pojeto. Aliág outro não é o
conteúdo do atigo 37, inciÊo V da Coorüuição Fedcral.

Contado com a soliúÍiedrd€ dccea Casr, enoaninhmos o citeô
projeto, em rcgime de qgênci4 pra auilise c rotação dos SenhoÍc VeÍeâ&úes.
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PEREIRAMONTEIRO
PREFEMO MTINICIPAL
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Anero: Phnllhes de etribuições funcionak dm caIAc.

PraÇa Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX:731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas"Mc
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A Mra Municipal, em farc de implmtaçõo de qulidade totel
na prestagão de seiviçoe pút ico€! nccessita de aprimcarcnto e descentralização das dccisões, o
que deverá ser feito pcla delcgirção de cornpotênoias.

Prefeitura Mmicipal A7 COts-tr*7aos dczessêis dias do m& d€
maio de mil novecentoo e novenla e cin{o.
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Cômqro Municipol de Congo qs
_ CIDADE DOS PROTETAS -

REQUERITLENTO rW r 35/95

Exmo. Sr.
OSWALDO BOTELHO FILHO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem
pelo presente requerer a V.Exa. que se faça consulta à NDJ e ao IBAM sobre o
aspecto da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei 036i95, por
entender se tratar de assunto polêrnico e já corn paÍecer contrário do
Procurador do Legislativo e ainda, já tramitado nesta Casa o projeto 008/95,
similar ao seu conteúdo, ao projeto 036195.

Sala das Sessôes, aos 3l de maio de 1995.

Elaine Souza Costa Pena
Presidenta

RUA PADRE AÍ'ITÔI,IIO coRRÊA. 163 - FoltlE (030 73t-Í840 - FAX (o3D 13t s214 - CEp 36404.000 _ COÍ{GOÍIIHAS _ MG
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Gômqro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETAS _

Congoúas, 22 de maio de 1995.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

PARECER:

Novamente tramita nesta Casa projeto visando a criação de mais cargos

comissionados no quadro já exisente, sendo este projeto criando nada mais nada menos que 2l
vagas.

Reiteradas vezes temos pugnado pela inconstitucionalidade de tals
proposições porque simplesmente vêm ampliar a situação absurda e desarrazoada que é o número de

cargos comissionados no Município de Congonhas.

ADRJAN MELILLO
Procurador do Legislativo

CMC/mgrm

RUA pADRE aNTôNto c0RRÊ4, Í63 - Fot{E (o3D 7s,t-ts4o - FAx (os0 73t-s244 - cEp 96404-000 - coNGoNHAS - MG

Ref,: Projeto de Lei n9 036/95 - Amplia Vagas no Anexo IV da Lei 1,847, de 291O5192.

Estc e o nosso parecer, smj.
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS -

lo

Congonhas, l3 dejunho de 1995

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n9 36195 - Amplia vagas no Anexo
IV da Lei no 1.847, chega a esta Casa, transvestido do projeto nQ

008/95, retirado pelo Executivo. A roupagem e outra, mas o conteúdo o
mesmo. O primeiro criava cargos e este amplia vagas.

Esta relatora, reiteradas vezes, vem opinando pela

inconstitucionalidade e ilegalidade da criação de mais cargos

comissionados na estrutura organizacional do Município.
O espirito do texto constitucional reflete a necessidade

dos cargos comissionados "no dever ser", usado pelo poder público com
acanhamento, para não ferir acintosamente o imperativo obrigacional do

"Concurso Público" insculpido no artigo 37, inciso II, da Carta Magna
de 1988.

Propugnamos pela tutela dos senhores pares, no
sentido da aprovação do projeto, buscando e visando uma solução
definitiva para os cargos comissionados no nosso MunicÍpio, com um
estudo consciente e serio da situação fática presente e constante para o
executivo e tambem para o legislativo.

Esta e a oportunidade para os dois poderes visando a
resolução da problemática, buscarem o acerto em situações futuras. Não
buscando soluções, estaremos agindo em franca afronta aos princípios
de nossa lei maior, colocando por terra a garantia dos cidadãos, jit tão
frágil e incompleta,, nesta selva, onde os valores contábeis no campo
social e funcional, valem pela rotulação do apadrinhamento.

RUA PADRE AITôNIo CoRRÊA, 163 - FoÍ{E (og0 73t-rs40 - FAx (030 tst-3r214 - cEp 3ao,Looo - cot{GoitHAs - MG

Ref.: Projeto de Lei n9 36/95 - Amplia vagas no Anexo IV da Lei n-9

1.847.



Cômoro Municipol de Congo
)!

s

Pela aprovação do projeto, como oportunidade para o

Legislativo e Executivo, buscarem juntos soluções legais e

constitucionais imprescindíveis na disposição da organização funcional

administrativa do Municipio.

Esteeomeurelatório.

H=e-=(r-

ELAINE SOUZA COSTA PENA
Relatora

@

_ CIDADE DOS PROFEf,ÂS -

C,,c- ü c2

é)^
CMC/escp/hmfs

, Fa-x,e<'<"n, V

RUA PADRE aNTô lo CoRRÊA, 163 - FoÍ{E (osD 73r-r8,ro - FAx (030 t3,t-3241 - cEp 36110rr-000 - cot{GotiHAs - MG
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Congonhas, l3 dejunho de 1995.

Comissâo de TributâÇâo. Finanças e Orçâmento

Ref.: Projeto de l,ei nq 36/95

de 1995

EsteeomeuÍelatório

Municipol de C ong os

RELATORIO:

O pÍesente projeto âpresentâ dotação orçamentária específica conformc orçamenlo

_ CIDADE DOS PEOFETAS -

ANDO OLTVEIRA CARV o

CMC/hmts

aRelâror
r 1- Lo.-ra r\-

\,..i C,---)
6"

L+,
M"&no rêa lzsto

q^..^-L--:^, -^4--Á
VaÍeâdor

Fartldo dc! TÍ'b'lh'doÍ'!
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RUA PADRE ANÍÔN|O CoRRÊA, 163 - Fol{E (030 73r-r840 - FAX (030 731-t211 - CEP 36404.000 - CoI'IGoÍ{HAS - MG
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c qmoro Municipo! de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETAS _

T
otç

Artigo 19 - Ficam ampliadas e insertas no anexo IV da Lei nQ 1.847 /92 as

seguintes vagas, de provimento em comissão:

1) - 2 (duas) vagas de Assessor Especial, símbolo CC-1, na área de assessoramento superior;
2) - 4 (quatro) vagas de Assessor Especial. símbolo CC-2, na área de assessoramento superior;
3) - 7 (sete) vagas de Supervisor I, símbolo CC-3. na rírea de atiüdades administrativas diversas:
4) - 8 (oito) vagas de Supervisor II, símbolo CC-4, na áLrea de atiüdades administrativas diversas;

Panígrafo único - Os cargos constantes do artigo são de livre nomeação e

exoneração do Poder Executivo.

Artigo 29 - As despesas decorrentes do cumprimento da presente lei
correrão à conta das seguintes dotações orçamenúrias:
óncÀo +rzo - cHEFIA Do ExECUTIvo
UNIDADE 4I2I - CTMFIADO EXECUTIVO
0307020 2.020 - cooRDENAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.I .I.I - PESSOAL CI!1L

ÓncÃo 5I4O - SECRETARTA MT]NICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO
I.JNIDADE 5 I 5 I - GABINETE DA ADMÍNISTRAÇÃO
O3O7O2I 2048 . COORDENAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÀO
3,1.I-1 - PESSOAL CTI'L

óncÃo 5 170 - SECRETARLq. Mr.lNrcIpAL DE oBRAs E sERVIÇos uRBANos
T-INIDADE 5I7I . GABINETE DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
030702t 2 074 - COORDENAÇÃO DO SECRETÁRIO DE OBRAS
3.1.1,I - PESSOAL CT\.IL

Artigo 3o - Revogam-se as disposi@s em contrário.

Artigo 4a - Esta lei entra em vigor na úta de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos quatorze dias do mês de junho de mil
novecentos c noventâ e clnco

svH§

Pdlà,a
OSWALDO BOTELHO FILHO

Presidente

CMC,/ixnfs

RUAPADREANTÔN|oc0RRÊ4,163-FoÍ{E(o3D73r.B4o-FAx(o30tst.s24t-cEp36404.000-coitGoNHAS-Mo

PROPOSTÇÃO DE LEr Ns 029/95

AMPLIA VAGAS NO ANEXO IV DA LEI1847 DE29IO5I92.

A Câmara Municipal de Congonlus, Estado de Minas Gerais, decreta:



Cômoro Municipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

DESCRIÇÃO Do CARGo

rÍrUlO: Assessor Especial CC-1
efUeçÃO: Área de assessoramento superior.

ATRTBUTÇOES

I - prestar assessoramento direto e apoio à Administração Municipal;
II - assessorar o Executivo Municipal no exame, encaminhaÍnento e solução dos assuntos

administrativos.
III - coordenar e orientar as atividades correlatas no seu setor de atuação;
fV - exarar pareceres em processos administrativos;
V - minutar. registrar, publicar ou expedir atos à que compete a Assessoria;
M - participar da elaboração dos relatórios gerais do desempeúo da Administração Municipal;
\rll - desenvolver atiüdades de relações públicas e comunicação social de sua Assessoria,

MII - exercer atiüdades conelatas que lhe forem delegadas, conforme sua área de atuação.

TÍTULO: Assessor Especial CC-2
ATUAÇÃO: Área de assessoramento superior.

ATRIBUIÇÕES

I - coordenar, organizar e conduzir as atividades administrativas que compete à sua área de atuação:

II - promover o levantamento de dados. junto às urudades organizacionais relativos a processos

administrativos no seu setor de trabalho;
III - elaborar normas de procedimentos para melhor desempeúo das atividades ligadas à sua

assessoria;
IV - idcntificar a necessidade e estabelecer prioridades em sua área de atuação;
V - planejar em conjunto com a chefia imeúata as ações a serem executadas e procedimentos visando

o pleno funcionamento do setor de trabalho.
VI - manter o controle de pessoal sob sua responsabilidade;
MI - exercer atividade correlatas que lhe forem delegadas.

7

il'

CMC./hmfs

RUA PADRE ANTÔN|o C0RRÊ4, |63 - FoÍ{E (030 73t-'t8,to FAX (031) 731-324i1 - CEP 36404-m0 COiIOONHAS MG
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Cômorq Municipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

tÍtulo: supervisor I
afUaçÃO: Áreas administrativas diversas

arnrnurçÕns

I - supervisionar as atiüdades da administração, promovendo o aperfeiçoamento do sisiema e

métodos dc trabalho;
II - assistência direta, aos Secretários Municipais;
III - daerminar providências e estabelecer contatos para resolução de assuntos relativos à Secretaria;
lV - elaborar normas de procedimentos, com üstas à racionalização e simplificação do trabalho;
V - manter controle de pessoal sob sua responsabilidadel
Vl - coordenar as atividades relativas à proteção e segunmça do trabalho ernitindo relatórios a serem

encamiúados à CIPA;
VI - executar outras atiüdades correlatas que lhe forem delegadas pela sua chefia imediata" conforme
sua área de atuação.

TITULO: Supervisor II
ATUAÇÃO: Áreas administrativas diversas

ATRIBUIÇOES

I - supervisionar e conduzir atividades administrativas, na área de sua atuação;

II - elaborar diagramas, gráficos e outras formas de reprcscntação de informação;

III - estudar e analisar os dados levantados emitindo relatónos para encaminhamento irs Secretárias;

IV - estudar, redefinir, propor e implantar formulános e outros recursos administrativos para

simplifi cação do trabalho;
V - controlar as correspondências, proc.€ssos e outros expedientesi

VI - manter controle do pessoal sob sua responsabilidade:
VII - outras atribui@s que lhe forem delegadas, conforme sua área de atuação,

,4*ç4'-7
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PR,EFEITI.]fI.A N4I-/NICIP,A.I- I)E CONGONrIAS

CIDADE DOS PBOFETAS

o
RA

í

F\TA

I

ó

A Câmara Muiioipal <te Congonhas, Estaclo de Minas Gerais,decre la
e eq Plefeito Municipal sanciono e promulgo a seguirtc Lei:

Artigô f o. i Ficam ampliaclas e inscrtas no tnexo IV da Lei No.
1847/92 as seguintes vagas, de provimentô ém oomissão:
l) - 2 (duas) vagas de y'ssessor Especial, simbolo CC-I, na árca dc assessoramento supcrior;
2) -4 (quatro) vagas de §sessor Esiecial, símbolo CC-2, na área tlo assessoratnento supcrior;
3) - 7 (scte) vagas de Supervisor I ;símbólo CC-3, na área dc aúüdadcs administrutivas diversas;
4)- 8 (oilo) vagas de Supervisor tr,,símbolo CC-4, nir ársr de rtiüdadcs rclmjnistrativas divcrsas;

nomcação e exoneração do Poder Executivo! r . .r:

. , '.' , 
: .. .,1 I , artigo 2o - As despesas dcconcntes do cumprimento cta prcsente Lei

correrrão à oonta da seguinte_dotáção:, - , i ,

i. . ORGAO 4I2O: C}IEFIA DO EXECLrIIVO., UNIDADE'4l2I -CI{EFLADOEXECUTIVO
'' . 0307020 2:q20.-.cooRDENAÇÃO DO GABTNETE DO pRLtrEITO

3.r.1.r.;PEssoAL crvll. . )

"t,.,1-)

oncÂo sr,iô- sEcRtrTÀRrÂ MT.TMCInAL D[, ADIvtrNsrR]\ÇÃo
UNTDADE,5 I 51 -.GÁBINE1E DA ADMTMS] R^ÇÃO
0307021 

:..'"11-"rg?RI'Hf^t?. "t sIlcRErÁRIO DF'

3.1.1.1. _ PESSOAL CrVL

LEI No. 2.060/95

AMPLIÀ VÂGAS NO ANE.\i,O IV DA LIit I84? DI.: 29105192

oRGÃO 5170- SECRETARIA MUNICIP^L DE OBRÁS E SI,RVIÇOS
URSANOS

UNIDADE 5I7I - GABINETE DE OBRAS E SI]RVIÇOS UIIBÂNOS
0307021 2.074 - COOTU)ENAÇÃO DO SltcruitÁRro DE OIIR^S
3.I.I.1 -PESSOAL CIVL

Aíigo 3o. - Revogam-se as disposições em oontrário.
Artigo 4o. - Dsta I-ci enua cm ügor na data tlc sult publicaçío.
Prcfeitura Municipal de C oú:s, a6s tlezcssci s di:rs do mês de

nolelttt e crnc "r

I

junho de mil novccentos e

\
GU

(.,

r\L1 ER PER[itrlA MONTI,I]IO
PREFIITO À,ILINICIPAL

P a reP s d naç 1 5J J7 11 300 cAX 37 '1 42 0 Ec P J 64 04 000 co n no h as GMs
Tel.:Kubitschek, (031)
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PREFEI:f{J[].4 N4TIJNICIPAL DE CONGOI\FIAS

CIDADE DOS PROFETAS

h\ÀÀRÁ

I

III -

ATRIBUIÇODS
- prestar assessorarnento direto e apoio à Adminislração Municipal;
- asscssoraÍ o Execuúvo Municipal no ex-,ne, sncanlinhamento c solução «los assuntos

administrativos;
coordenar e orienlar as atiüdades ôorrelatas no scu setor dc atuaçío;

I
II

fV - exarar prÍeceles em pioccsso! adrninistrativos;
V - minutar, registrar, publicar ou expedü'atos à que compcle a Asscssoria;
VI - participar da elaboração dos rblatórios gerais do rlesenpeúo da Administração

Municipal;,, ," :'',, ..,,'. ..,. / ', ! .1

VII - desenvolver aüüdadéí de relaçOes públii:ís e comunicação social de sua Assessoria;
VIII - exercer atiüdados corréhtai qi:c lhe forem dclcgadas, conÍonnc sua área de

ltuaç5o. ., ,,.
'I'l'f IILO_: Âssessor Espccial CC-2
I\TUÀÇAO: Arsas administmtivas divcrsas.

. ATRIBUIÇÕES

I - coordenar,, organizar e conduzir as atiü«ladcs adrninistrativas rlue compcÍc i
sua árcarle atuagÍo;, L. . ' ' .

II - promover o levantamento . de dados,junto as unicladcs organiz-rcionais relativos a
- ploccssos adnrinjstrativos nb seu ietor'ãe Eabdho;

III - elaborar normas cle pioccJimentos pala molhor clesempenho das atiüdacles ligadas à
sua assessoria; i ' i. t' 

'

fV - iclerúi.fcar a necessidade e esrabelccer irrioridatlcs em sua área de atuação;
v - planejar cm conjunto com a chêfia imediata :rs scrcm executrta<las e proccdimentos

-vis;urdo o pleno íiurcionamento tlo setor rlc trabalho;
VI - manter o controle cte pessoal sob sua responsabilidade;
VII - excrccr atiúdades corrclatas que lhc forcrn dclegadrs.

P ía aç 53 Te 13 1a 030 AF(0 X 37 24 0 PEc 3o4 0004 0 nCo o n h Sa us

DEscRIÇÃo nô canco
1 ÍTULo:Assessor Especial CC-1
ATUAÇÀ.O : Àreas administraüvas <tiversas.

1/
L2

Presidenle Kubitschek,



PII.EFEITI-'fTA ]VII-INICIPAI- DE CONGONI{AS
CIDADE DOS PROFETAS

.a-^

tÍttlo: Supervisor I

^TUAÇÃO: 
Ár'eas adrninistrativas diversas

ÀTRIBUIÇÕES

tr
u
IV

VI

- supervisionar :ls atiüdades da administração promovendo o aperfciçoamento do
do sistema e métodos de trabalho;

- rssistênçia dtetâ aos Secielarios Municipais;
- detcrminar proüdências r; estabelecer cont tos para resolução dc assun(os relativos

à Sccrctarir;
- chborar normas de procedirnentos Çom vistas :i racionllizrção e sirnplificação do

lrabalho;
- mlnter contÍole de péssôal sob sua responsabilidade;
- coordenar as atiüdades relativas à protcção e scgurança do trabalho emitindo

relatórios a serem encaminhados À CIPA;
- cxeculâÍ outras atiüdades correlatas que lho Íbrcm dclegadrs pela sua chcfir

ime<Iiata, conÍorme sua área rtc rtuaçÍo.
VI

TÍTULO: Supervisor tr

^'I'UAÇÂO: 
Árças aclminist'ativas diversas

R,4

9

oâ

?,
,Á

I

I
II
III

rV

,, ATRTBUÇÕES
:' )..:'.i., ..,

- supervisionar e conduzir atiüdades administrativas na área dc sua atuação;
- elaborar diagramas,' gráficos e outr.À formas dc rcprescnlaçiio cle inÍonoaçio;
- estudar e anafisar os da<los letanta«loÀ ernitindo relatórios para encamir ramcnto às

Secret.3nas;
- cstudar, redefinir, pÍopoÍ e implantar formulários e outros reculsos arlministrativos

para simplificação do trabiüho;
- controlar as correspondências, processos c outros expedienÍes;
- manler controle do pcssoal sob sua rcsponsabilitladc;
- outfirs atribuições que lhe forem dclcgadas, confomre sua área de atuaçiio.

1,,
T:L

VI
vtr
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